
-prefeifura flul/licipal de Jcém
Estado de São Paulo

- LEI N$ 565, DE 26 DE DEZEThJBRODE 1 972 -

" • *
Autoriza o pagamento de Abono de
Natal aos servidores Municípais'
tomando-se por base de cálculo o
139Salário no regime da C.LoTo

-.
o PREFEITO 1mNICIPAL DE IC~M, no uso de..•suas atribuiççes 'legais;

FAZ S.ABER~..que. aChara Munici-pal decretou e ele promulga a
seguinte lei:

"ArtigO 19 - Fica'o Poder ~ecutivo autorizado a pagar toman-
do:se poder base de cálculo o crité'rio de 139 5iLário sob o -
regime jurídico da C.L.T., abono de Natal, indistintamente -
a todos os servidores Municipaiso
ARTIGO 29Z- Para corbetura das despesas referidas no artigo '
anierior, fica autorizada a abertura de um crédito especial
até o valor de ~$ 199000,00 (dezenove mil cruzeiros).
Artigo 39 - Servirá de recursos para ~obertura das despesas'
no artigo anterior, as seguintes anulaç6es parciais de ver-'
bas do orçamento vigente, num total de ~$ 190000,66 (dezeno-
ve mil cruzeiros), assim discriminadas:

-0.Oo810-Serviços de Previd~nciae
3.20500.81 - Contribuições de Frevo Social.

01- contribuições para entidade de
previd~ncia social como empre-
gador. 14.000,00

02- para recolhimento do FoG.T.So
do pessoal contratado. 20000,00

-0000890- Serviço Social-
302.7.5.89 - Pessoas

Abono de Natal ~aos servidores
públicos. 3.000,00

Total das Anulações. 19.000,00
Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrárioo-

Registre-se, publique-se e comunique-se.
I@ém, 26 de Dezembro e 1 9720-

segue Verso
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'continuação.~~

.. Regi~trada e publicada na Secretaria. desta
Prefeitura, na data suprao-

-'

'i'~C;t',

Antonio Horácio.da:Silveira
• _'., I '"~,,,,,.' , .•_,

-Secretário em Comissão-
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